
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.782.574 - SP (2018/0279785-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ADILSON FABOCI 
ADVOGADOS : JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI E 

OUTRO(S) - SP092966 
 MARCELA FRANCO CAMATARI MARQUESI  - SP280156 

RECORRIDO : SERV AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
MOGI GUACU 

PROCURADOR : EMERSON METZKER E OUTRO(S) - SP243446 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. 
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. Os Embargos Declaratórios não 
constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de 
mérito, nem ao prequestionamento de dispositivos constitucionais com 
vistas à interposição de Recurso Extraordinário. 
2. Não há lacuna na apreciação do decisum. A motivação contrária ao 
interesse da parte, ou mesmo omissa em relação a pontos considerados 
irrelevantes pela decisão, não se traduz em maltrato às normas apontadas 
como violadas.
3. Recurso Especial não conhecido.  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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